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TEMA: ACORDOS COMERCIAIS 

Ano 3 - Número 8 – Março de 2024 

  

Brasil reconhece a validade jurídica do Certificado de 

Origem Digital e altera formulário de certificação de 

origem com a Bolívia 

 

O Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior (Gecex) publicou a Resolução Gecex nº 578, 

que reconhece a validade jurídica do Certificado de Origem Digital (COD) no comércio exterior do Brasil com 

a Bolívia, e a Resolução Gecex nº 579, que altera o formulário de certificação de origem utilizado no comércio 

preferencial bilateral. 

 

As resoluções do Gecex internalizaram o 30º Protocolo Adicional e o 32º Protocolo Adicional ao Acordo de 

Complementação Econômica nº 36 entre os Estados Partes do MERCOSUL e a Bolívia (ACE-36), que tratam, 

respectivamente, a implementação do COD e a alteração no formulário de certificação de origem. 

 

Certificado de Origem Digital 

 

O 30º Protocolo Adicional ao ACE-36 reconhece que o Certificados de Origem Digital (COD) e documentos 

vinculados, quando emitidos e assinados eletronicamente, terão a mesma validade jurídica e idêntico valor que 

os documentos em papel. O protocolo entrará em vigor bilateralmente trinta dias após a República Federativa 

do Brasil e o Estado Plurinacional da Bolívia notificarem a Secretária-Geral da Associação Latino-Americana de 

Integração (ALADI). 

 

Após a entrada em vigor do protocolo, ambas as Partes irão iniciar a etapa de homologação, na qual, serão 

realizados testes com certificados fictícios que irão simular operações reais, com fins de sanar possíveis erros 

antes que as operações reais sejam realizadas. 

 

Em seguida, será realizado o projeto piloto. Nesse momento, serão realizadas operações reais para familiarizar 

os exportadores, importadores e servidores aduaneiros com o novo processo e verificar se as transações dos 

sistemas estão funcionando corretamente. 
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E por fim, após a conclusão do projeto piloto, o COD passará a ser utilizado, inicialmente de forma facultativa 

e, posteriormente, obrigatória no comércio entre Brasil e Bolívia, tornando o COD suficiente para apresentação 

às aduanas com o objetivo de acessar o benefício tarifário previsto do ACE-36. 

 

Formulário de certificação de origem 

 

O 32º Protocolo Adicional ao ACE 36 modifica o título do formulário de certificado de origem com o objetivo 

de refletir corretamente o nome da Bolívia. O protocolo entrará em vigor bilateralmente trinta dias após a 

República Federativa do Brasil e o Estado Plurinacional da Bolívia notificarem a Secretaria-Geral da ALADI. 

 

Atualmente o título é:  

 

CERTIFICADO DE ORIGEM 

ACORDOS COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS PARTES 

DO MERCOSUL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA 

 

Após a modificação ficará da seguinte forma: 

 

CERTIFICADO DE ORIGEM 

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS 

PARTES DO MERCOSUL E O GOVERNO DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA 

 

Durante um período de seis meses após a entrada em vigor do protocolo, serão aceitos os dois títulos nos 

certificados de origem. Após esse período será obrigatório o uso do novo título nos certificados. A alteração 

no título proporcionará maior segurança e confiança para os operadores de comércio exterior brasileiros no 

intercâmbio comercial com a Bolívia. 

 

As resoluções do Gecex estão disponíveis a seguir: 

• Resolução Gecex nº 578, de 11 de março de 2024. 

• Resolução Gecex nº 579, de 11 de março de 2024 
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